CPMI - INSS
00588/2025
CONGRESSO NACIONAL
Gabinete do Senador Izalci Lucas
REQUERIMENTO N® DE - CPMI - INSS

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos § 2°, V, e § 3° do art. 58 da Constituicdo
Federal, dos arts. 1° e 2° da Lei n°® 1.579/1952 e do art. 148 do Regimento
Interno do Senado Federal, no que couber, este ultimo dispositivo aplicado
subsidiariamente aos trabalhos desta Comissdo Parlamentar Mista de Inquérito
- CPMI do INSS, consoante o art. 151 do Regimento Comum do Congresso
Nacional, assim como, no caso especifico deste requerimento, dada a natureza
restritiva da solicitacio, das disposi¢cdes contidas na Lei Complementar n® 105/2001
e na Lei n® 12.965/2014, quando aplicveis, seja submetido a delibera¢do do
Plendrio desta Comissdo o pedido ora formulado de LEVANTAMENTO (QUEBRA)
e TRANSFERENCIA, em formato digital, do sigilo de dados bancérios e fiscais de
ALESSANDRO ANTONIO STEFANUTTO (CPF 127.135.808-54), EX-PRESIDENTE
DO INSS, conforme detalhamento abaixo, pelos fatos e fundamentos que na

sequéncia sdo expostos.

a) Bancdario: movimentacdo financeira, entre JANEIRO DE 2023 E
JULHO DE 2025, de todas as contas de depdsitos, de poupanca, de investimento e
de outros bens, direitos e valores, inclusive mobilidrios, assim como das operagdes

com cartdo de crédito;

b) Fiscal: declara¢des de imposto de renda, entre JANEIRO DE 2023 E
JULHO DE 2025, acompanhadas de dossié integrado com amparo, no que couber,

nas seguintes bases de dados: (1) Extrato PJ ou PF (estrato da declaracdo de
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imposto de renda de pessoa fisica ou pessoa juridica); (2) Cadastro de Pessoa
Fisica; (3) Cadastro de Pessoa Juridica; (4) Acdo Fiscal (informacdes sobre todos
os processos instaurados contra a pessoa investigada); (5) Compras e vendas de
DIP] de Terceiros; (6) Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a
titulo de rendimento de pessoa fisica); (7) Rendimentos Recebidos de PJ (todos os
valores recebidos a titulo de rendimento de pessoa juridica); (8) DIPJ (Declaragdo
de Informacées Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica); (9) DIRPF (Declaracdo de
Imposto de Renda das Pessoas Fisicas); (10) DECRED (Declaragdo de Operacées com
Cartdes de Crédito); (11) DMED (Declaracdo de Servicos Médicos e de Saude); (12)
DIMOF (Declaracdo de Informagdes sobre Movimentacdo Financeira); (13) DCPMF
(Declaracdo de N3o Incidéncia da CPMF); (14) DIMOB (Declaracdo de Informacdes
sobre Atividades Imobilidrias); (15) DOI (Declaracgdo sobre Operagées Imobilidrias);
(16) DIRF (Declara¢io do Imposto de Renda Retido na Fonte); (17) DITR (Declaracio
do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural); (18) DERC (Declaracdo de
Rendimentos Pagos a Consultores por Organismos Internacionais); (19) DCTF
(Declaracdo de Débitos e Créditos Tributdrios Federais); (20) CADIN (Cadastro
Informativo de Débitos ndo Quitados); (21) DACON (Demonstrativo de Apuracio
de Contribuicdes Sociais); (22) DAI (Declaracdo Anual de Isento); DASN (Declaracio
Anual do Simples Nacional); (23) DBF (Declaragdo de Beneficios Fiscais); (24) PAES
(Parcelamento Especial); (25) PER/DCOMP (Pedido Eletrénico de Restituicdo ou
Ressarcimento e da Declaracdo de Compensacio); (26) SIAFI (Servico Federal de
Processamento de Dados); (27) SINAL (Sistema de Informacdes da Arrecadacio
Federal); (28) SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito); (29) COLETA (Sistema
Integrado de Coleta Sinco). Requer-se outrossim, com relagdo ao mesmo periodo,
e no que couber, a disponibilizagdo das notas fiscais emitidas, uma analise sobre
a movimentacio financeira, assim como uma analise comparativa entre a referida
movimentac¢do financeira e aquelas verificadas nos trés anos anteriores ao periodo

em questao.
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Registre-se que a presente ordem de levantamento de sigilo (quebra)
e transferéncia de dados ha de ser cumprida, sob pena de desobediéncia, devendo-

se as informagdes requeridas serem enviadas em formato digital.

JUSTIFICACAO

E publico e notério que as comissdes parlamentares de inquérito
ndo sdo dotadas de quaisquer competéncias sancionatdrias, ou seja, ndo tém o
poder de punir quem quer que seja. No entanto, desempenham um relevantissimo
papel institucional na elucida¢do de fatos de interesse da coletividade, sobretudo
daqueles que, em condi¢es normais, ndo viriam ao conhecimento da sociedade ou
das autoridades competentes para avalid-los, segundo as éticas politica e juridica,
respectivamente. Bem por isso a Constituicdo investiu as CPIs de “poderes de
investigacdo préprios das autoridades judiciais”, facultando-lhes “a realizagdo de
diligéncias que julgar necessarias”, porquanto atuam em nome do povo soberano
do qual sdo representantes, ndo sendo possivel, por isso mesmo, opor a elas
quaisquer limita¢des no exercicio desse importante manus publico, salvo, como
é evidente, se vulnerarem direitos e garantias fundamentais dos investigados,
0 que ndo parece ser O caso, na espécie. Nessa esteira, a quebra do sigilo
bancario, telefonico, fiscal e telematico de qualquer pessoa - natural ou juridica -
sujeita a investigacdo legislativa pode ser legitimamente decretada pela Comissdo
Parlamentar de Inquérito, desde que esse 6rgdo estatal o faga mediante deliberagdo
adequadamente fundamentada e na qual indique, ainda que superficialmente, a

necessidade objetiva da adogdo dessa medida extraordinaria.
QUANTO AOS FATOS:

A Operacdo "Sem Desconto" expds uma metdastase de corrupgao
sistémica no Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), revelando um esquema que
subtraiu R$ 6,3 bilhdes de aposentados e pensionistas entre 2019 e 2024. No apice
hierarquico da autarquia durante o periodo mais agudo do esquema encontrava-

se o Sr. Alessandro Antonio Stefanutto, cuja gestdo foi abruptamente interrompida
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por seu afastamento judicial e posterior demissdo em abril de 2025, em decorréncia
direta do escindalo. A investigacdo demonstrou que a fraude ndo era um ato
isolado, mas uma engrenagem alimentada por propinas a agentes publicos de alto
escaldo, como o ex-Procurador-Geral do INSS, Virgilio Ant6nio Ribeiro de Oliveira
Filho, que teria recebido quase R$ 12 milhdes em vantagens indevidas. Nesse
contexto de corrupgdo endémica na cupula, a analise da vida financeira do gestor

maximo da institui¢do ndo é uma op¢do, mas um dever investigativo inescusavel.

A pertinéncia da quebra de sigilo do Sr. Stefanutto é fundamentada
por uma cadeia de atos de oficio que, sob sua lideranca, minaram os controles
institucionais e criaram um ambiente fértil para a fraude. Ele é acusado de
autorizar o desbloqueio em lote de descontos associativos, uma decisdo que,
segundo as investigagdes, foi tomada em frontal desrespeito a um parecer técnico
da Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS, que se opunha a medida.
Essa ac¢do, que ignorou o assessoramento juridico da prépria autarquia, ndo
pode ser tratada como mero erro administrativo; ela levanta a inevitdvel e
gravissima suspeita de que tal decisdo tenha sido motivada por interesses escusos,

possivelmente vinculados a contrapartidas financeiras ilicitas.

A conduta do ex-presidente também é caracterizada por uma omissao
contumaz diante de multiplos alertas. A Controladoria-Geral da Unido (CGU) ja
havia advertido sobre os descontos irregulares, mas, conforme as apuragdes, o Sr.
Stefanutto ndo implementou agdes eficazes para deter a sangria nos beneficios
dos aposentados. Além disso, a sua gestdo é apontada por ter acionado a Dataprev
para implementar uma "regra transitéria" em junho de 2024, que, na pratica,
facilitou ainda mais as operagdes fraudulentas. Esse padrdo de comportamento —
ignorar pareceres juridicos internos, negligenciar alertas de érgdos de controle
externos e ainda promover ativamente alteracGes sistémicas que beneficiaram o
esquema — torna imperativa a devassa em suas finangas para determinar se houve

enriquecimento ilicito como motor de suas decisdes.
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O cendrio se agrava ao considerar a teia de corrup¢io ja comprovada
no alto escaldo do INSS. Diretores como Andre Paulo Felix Fidelis e Alexandre
Guimardes receberam, respectivamente, R$ 5,1 milhdes e R$ 313 mil de empresas
intermedidrias ligadas a fraude. Em uma estrutura hierdrquica onde seus
subordinados diretos e o chefe da procuradoria estavam imersos em um esquema
de propinas miliondrias, a hipdtese de que o presidente da institui¢do, responsavel
final por todas as decisdes estratégicas, ndo tenha se beneficiado financeiramente
precisa ser rigorosamente investigada. A analise de suas movimentagdes bancdrias
e fiscais € 0 Unico meio de confirmar ou refutar essa suspeita, seguindo o rastro do

dinheiro que irrigou a cupula da autarquia.

Portanto, a quebra dos sigilos bancério e fiscal do Sr. Alessandro
Stefanutto é uma medida proporcional, necessdria e indispensavel para a completa
elucidacdo dos fatos. Ndo se trata de uma devassa aleatéria, mas de uma diligéncia
probatdria decorrente de indicios robustos de sua participagdo central em atos
que permitiram um prejuizo biliondrio aos cofres publicos e aos cidaddos mais
vulneraveis. Omitir-se de realizar tal investigacdo seria uma falha grave desta
Comissdo Parlamentar de Inquérito, que tem o dever de esclarecer a nagdo quem
foram todos os beneficiarios da organizagdo criminosa que se instalou no coragdo

do INSS, especialmente aquele que ocupava sua cadeira mais alta.
QUANTO AO DIREITO:

Os direitos fundamentais constituem base estruturante do Estado
Democratico de Direito e um dos objetivos fundamentais do constituinte originario
de 1988. Mas os direitos fundamentais ndo sdo absolutos e sua protegdo, para
além da esfera de protecdo individual em face do Estados e dos demais cidad3os,
serve também a um propdsito de interesse publico. Isso significa que, em situagdes
excepcionais e previamente autorizadas por lei, os direitos fundamentais podem
ser relativizados em prol da satisfagdo de outros direitos ou valores também
consagrados pelas sociedades democréticas. E precisamente isso que se verifica no

presente caso. Ha situa¢des em que, pela gravidade dos fatos objeto de apuragio e
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pela necessidade da medida, o interesse publico justifica a relativizagdo de direitos
e garantias fundamentais da intimidade e da vida privada, a exemplo do sigilo
de dados bancarios e fiscais, das comunicagdes telefénicas, da correspondéncia
etc. A ponderagido entre a preservagdo dos direitos fundamentais e o interesse
publico na atividade de investigacdo deve ser realizada pela autoridade judicial
ou, no caso, pela comissdo parlamentar de inquérito, que tem poderes préprios
de autoridade judicial. Observadas as condicionantes legais para a relativizagdo
desses direitos, como se demonstrou acima, é a autoridade competente que deve,
em decisdo fundamentada, avaliar a necessidade e a proporcionalidade da medida

no caso concreto.

O Supremo Tribunal Federal j4 reconheceu, em diversos precedentes,
a legitimidade da transferéncia de sigilo decretada por CPI quando observados os

requisitos legais:

MANDADO DE SEGURANCA. COMISSAO PARLAMENTAR DE
INQUERITO (CPI DO FUTEBOL). PRELIMINAR DE PREJUDICIALIDADE. QUEBRA DE
SIGILOS FISCAL E BANCARIO. ATENDIMENTO A EXIGENCIA DE FUNDAMENTACAO.
1. Se a CPI tornou sem efeito a transferéncia dos sigilos bancério e fiscal dos dois
primeiros impetrantes, fica o writ, nessa parte, prejudicado. 2. Hipdtese em que
o ato impugnado partiu de fato concreto baseado em indicios de envolvimento
do terceiro impetrante com evasdo de divisas e irregularidades nas transagdes
com jogadores nominalmente identificados. 3. Aplicagdo da jurisprudéncia desta
Corte, que exige, na espécie, demonstracdo da existéncia concreta de causa
provavel que legitime a quebra do sigilo. Mandado de seguranga prejudicado
quanto aos dois primeiros impetrantes e indeferido relativamente ao terceiro,
cassando-se, em relacdo a este ultimo, a liminar anteriormente concedida. (MS
23860, Relator(a): MAURICIO CORREA, Tribunal Pleno, julgado em 31/10/2001, DJ
01-02-2002 PP-00085 EMENT VOL-02055-01 PP-00164).

No mesmo sentido, veja-se:

Assinado eletronicamente, por Sen. lzalci Lucas

Ea' Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5791499017

SF/25066.32271-20 (LexEdit*)



b3
i .'?-_

"O principio da colegialidade traduz diretriz de fundamental
importincia na regéncia das delibera¢ées tomadas por qualquer CPI, notadamente
quando esta, no desempenho de sua competéncia investigatdria, ordena a adogdo
de medidas restritivas de direitos, como aquelas que importam na revelagdo
(Disclousure) das operagdes financeiras ativas e passivas de qualquer pessoa. A
legitimidade do ato de quebra do sigilo bancario, além de supor a plena adequagdo
de tal medida ao que prescreve a Constituicdo, deriva da necessidade de a
providéncia em causa respeitar, quanto a sua adocdo e efetivacio, o principio
da colegialidade, sob pena de essa deliberagdo reputar-se nula." (MS 24.817,
rel. min. Celso de Mello, julgamento em 3-2 2005, Plendrio, DJE de 6-11-2009.)
"A fundamentacdo exigida das Comissdes Parlamentares de Inquérito quanto a
quebra de sigilo bancdrio, fiscal, telefénico e telematico ndo ganha contornos
exaustivos equipardveis a dos atos dos dérgdos investidos do oficio judicante.
Requer-se que constem da deliberacio as razdes pelas quais veio a ser determinada
a medida" (MS 24.749, rel. min. Marco Aurélio, julgamento em 29-9-2004, Plendrio,
DJ de 5-11-2004.).

Portanto, presentes neste requerimento os indicios suficientes para
caracterizar a necessidade de participagdo da referida pessoa, sendo a medida
necessaria e proporcional, legitima e excepcional de transferéncia de sigilo, ndo se

justificando qualquer censura.

Dessa forma, considera-se que o LEVANTAMENTO (QUEBRA) e
TRANSFERENCIA, em formato digital, do sigilo de dados bancdrios e fiscais de
ALESSANDRO ANTONIO STEFANUTTO (CPF 127.135.808-54), EX-PRESIDENTE
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DO INSS, tem muito a subsidiar os trabalhos desta Comissdo. Roga-se, portanto, o

apoio dos nobres pares para a aprovagdo do presente requerimento.

Sala da Comissao, de de

Senador Izalci Lucas
(PL - DF)
Senador
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPMI - INSS

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos § 2º, V, e § 3º do art. 58 da Constituição Federal, dos arts. 1º e 2º da Lei nº 1.579/1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, no que couber, este último dispositivo aplicado subsidiariamente aos trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI do INSS, consoante o art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, assim como, no caso específico deste requerimento, dada a natureza restritiva da solicitação, das disposições contidas na Lei Complementar nº 105/2001 e na Lei nº 12.965/2014, quando aplicáveis, seja submetido à deliberação do Plenário desta Comissão o pedido ora formulado de LEVANTAMENTO (QUEBRA) e TRANSFERÊNCIA, em formato digital, do sigilo de dados bancários e fiscais de ALESSANDRO ANTÔNIO STEFANUTTO (CPF 127.135.808-54), EX-PRESIDENTE DO INSS, conforme detalhamento abaixo, pelos fatos e fundamentos que na sequência são expostos.

 

a) Bancário: movimentação financeira, entre JANEIRO DE 2023 E JULHO DE 2025, de todas as contas de depósitos, de poupança, de investimento e de outros bens, direitos e valores, inclusive mobiliários, assim como das operações com cartão de crédito;

b) Fiscal: declarações de imposto de renda, entre JANEIRO DE 2023 E JULHO DE 2025, acompanhadas de dossiê integrado com amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados: (1) Extrato PJ ou PF (estrato da declaração de imposto de renda de pessoa física ou pessoa jurídica); (2) Cadastro de Pessoa Física; (3) Cadastro de Pessoa Jurídica; (4) Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados contra a pessoa investigada); (5) Compras e vendas de DIPJ de Terceiros; (6) Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de rendimento de pessoa física); (7) Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de rendimento de pessoa jurídica); (8) DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica); (9) DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas); (10) DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito); (11) DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde); (12) DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação Financeira); (13) DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF); (14) DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias); (15) DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias); (16) DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte); (17) DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural); (18) DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por Organismos Internacionais); (19) DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais); (20) CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados); (21) DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais); (22) DAI (Declaração Anual de Isento); DASN (Declaração Anual do Simples Nacional); (23) DBF (Declaração de Benefícios Fiscais); (24) PAES (Parcelamento Especial); (25) PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e da Declaração de Compensação); (26) SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados); (27) SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal); (28) SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito); (29) COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco). Requer-se outrossim, com relação ao mesmo período, e no que couber, a disponibilização das notas fiscais emitidas, uma análise sobre a movimentação financeira, assim como uma análise comparativa entre a referida movimentação financeira e aquelas verificadas nos três anos anteriores ao período em questão.

Registre-se que a presente ordem de levantamento de sigilo (quebra) e transferência de dados há de ser cumprida, sob pena de desobediência, devendo-se as informações requeridas serem enviadas em formato digital.

JUSTIFICAÇÃO

É público e notório que as comissões parlamentares de inquérito não são dotadas de quaisquer competências sancionatórias, ou seja, não têm o poder de punir quem quer que seja. No entanto, desempenham um relevantíssimo papel institucional na elucidação de fatos de interesse da coletividade, sobretudo daqueles que, em condições normais, não viriam ao conhecimento da sociedade ou das autoridades competentes para avaliá-los, segundo as óticas política e jurídica, respectivamente. Bem por isso a Constituição investiu as CPIs de “poderes de investigação próprios das autoridades judiciais”, facultando-lhes “a realização de diligências que julgar necessárias”, porquanto atuam em nome do povo soberano do qual são representantes, não sendo possível, por isso mesmo, opor a elas quaisquer limitações no exercício desse importante múnus público, salvo, como é evidente, se vulnerarem direitos e garantias fundamentais dos investigados, o que não parece ser o caso, na espécie. Nessa esteira, a quebra do sigilo bancário, telefônico, fiscal e telemático de qualquer pessoa – natural ou jurídica – sujeita a investigação legislativa pode ser legitimamente decretada pela Comissão Parlamentar de Inquérito, desde que esse órgão estatal o faça mediante deliberação adequadamente fundamentada e na qual indique, ainda que superficialmente, a necessidade objetiva da adoção dessa medida extraordinária.

QUANTO AOS FATOS:

A Operação “Sem Desconto” expôs uma metástase de corrupção sistêmica no Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), revelando um esquema que subtraiu R$ 6,3 bilhões de aposentados e pensionistas entre 2019 e 2024. No ápice hierárquico da autarquia durante o período mais agudo do esquema encontrava-se o Sr. Alessandro Antônio Stefanutto, cuja gestão foi abruptamente interrompida por seu afastamento judicial e posterior demissão em abril de 2025, em decorrência direta do escândalo. A investigação demonstrou que a fraude não era um ato isolado, mas uma engrenagem alimentada por propinas a agentes públicos de alto escalão, como o ex-Procurador-Geral do INSS, Virgílio Antônio Ribeiro de Oliveira Filho, que teria recebido quase R$ 12 milhões em vantagens indevidas. Nesse contexto de corrupção endêmica na cúpula, a análise da vida financeira do gestor máximo da instituição não é uma opção, mas um dever investigativo inescusável.

A pertinência da quebra de sigilo do Sr. Stefanutto é fundamentada por uma cadeia de atos de ofício que, sob sua liderança, minaram os controles institucionais e criaram um ambiente fértil para a fraude. Ele é acusado de autorizar o desbloqueio em lote de descontos associativos, uma decisão que, segundo as investigações, foi tomada em frontal desrespeito a um parecer técnico da Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS, que se opunha à medida. Essa ação, que ignorou o assessoramento jurídico da própria autarquia, não pode ser tratada como mero erro administrativo; ela levanta a inevitável e gravíssima suspeita de que tal decisão tenha sido motivada por interesses escusos, possivelmente vinculados a contrapartidas financeiras ilícitas.

A conduta do ex-presidente também é caracterizada por uma omissão contumaz diante de múltiplos alertas. A Controladoria-Geral da União (CGU) já havia advertido sobre os descontos irregulares, mas, conforme as apurações, o Sr. Stefanutto não implementou ações eficazes para deter a sangria nos benefícios dos aposentados. Além disso, a sua gestão é apontada por ter acionado a Dataprev para implementar uma “regra transitória” em junho de 2024, que, na prática, facilitou ainda mais as operações fraudulentas. Esse padrão de comportamento — ignorar pareceres jurídicos internos, negligenciar alertas de órgãos de controle externos e ainda promover ativamente alterações sistêmicas que beneficiaram o esquema — torna imperativa a devassa em suas finanças para determinar se houve enriquecimento ilícito como motor de suas decisões.

O cenário se agrava ao considerar a teia de corrupção já comprovada no alto escalão do INSS. Diretores como Andre Paulo Felix Fidelis e Alexandre Guimarães receberam, respectivamente, R$ 5,1 milhões e R$ 313 mil de empresas intermediárias ligadas à fraude. Em uma estrutura hierárquica onde seus subordinados diretos e o chefe da procuradoria estavam imersos em um esquema de propinas milionárias, a hipótese de que o presidente da instituição, responsável final por todas as decisões estratégicas, não tenha se beneficiado financeiramente precisa ser rigorosamente investigada. A análise de suas movimentações bancárias e fiscais é o único meio de confirmar ou refutar essa suspeita, seguindo o rastro do dinheiro que irrigou a cúpula da autarquia.

Portanto, a quebra dos sigilos bancário e fiscal do Sr. Alessandro Stefanutto é uma medida proporcional, necessária e indispensável para a completa elucidação dos fatos. Não se trata de uma devassa aleatória, mas de uma diligência probatória decorrente de indícios robustos de sua participação central em atos que permitiram um prejuízo bilionário aos cofres públicos e aos cidadãos mais vulneráveis. Omitir-se de realizar tal investigação seria uma falha grave desta Comissão Parlamentar de Inquérito, que tem o dever de esclarecer à nação quem foram todos os beneficiários da organização criminosa que se instalou no coração do INSS, especialmente aquele que ocupava sua cadeira mais alta.

QUANTO AO DIREITO:

Os direitos fundamentais constituem base estruturante do Estado Democrático de Direito e um dos objetivos fundamentais do constituinte originário de 1988. Mas os direitos fundamentais não são absolutos e sua proteção, para além da esfera de proteção individual em face do Estados e dos demais cidadãos, serve também a um propósito de interesse público. Isso significa que, em situações excepcionais e previamente autorizadas por lei, os direitos fundamentais podem ser relativizados em prol da satisfação de outros direitos ou valores também consagrados pelas sociedades democráticas. É precisamente isso que se verifica no presente caso. Há situações em que, pela gravidade dos fatos objeto de apuração e pela necessidade da medida, o interesse público justifica a relativização de direitos e garantias fundamentais da intimidade e da vida privada, a exemplo do sigilo de dados bancários e fiscais, das comunicações telefônicas, da correspondência etc. A ponderação entre a preservação dos direitos fundamentais e o interesse público na atividade de investigação deve ser realizada pela autoridade judicial ou, no caso, pela comissão parlamentar de inquérito, que tem poderes próprios de autoridade judicial. Observadas as condicionantes legais para a relativização desses direitos, como se demonstrou acima, é a autoridade competente que deve, em decisão fundamentada, avaliar a necessidade e a proporcionalidade da medida no caso concreto.

O Supremo Tribunal Federal já reconheceu, em diversos precedentes, a legitimidade da transferência de sigilo decretada por CPI quando observados os requisitos legais:

MANDADO DE SEGURANÇA. COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO (CPI DO FUTEBOL). PRELIMINAR DE PREJUDICIALIDADE. QUEBRA DE SIGILOS FISCAL E BANCÁRIO. ATENDIMENTO À EXIGÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 1. Se a CPI tornou sem efeito a transferência dos sigilos bancário e fiscal dos dois primeiros impetrantes, fica o writ, nessa parte, prejudicado. 2. Hipótese em que o ato impugnado partiu de fato concreto baseado em indícios de envolvimento do terceiro impetrante com evasão de divisas e irregularidades nas transações com jogadores nominalmente identificados. 3. Aplicação da jurisprudência desta Corte, que exige, na espécie, demonstração da existência concreta de causa provável que legitime a quebra do sigilo. Mandado de segurança prejudicado quanto aos dois primeiros impetrantes e indeferido relativamente ao terceiro, cassando-se, em relação a este último, a liminar anteriormente concedida. (MS 23860, Relator(a): MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 31/10/2001, DJ 01-02-2002 PP-00085 EMENT VOL-02055-01 PP-00164).

No mesmo sentido, veja-se:

“O princípio da colegialidade traduz diretriz de fundamental importância na regência das deliberações tomadas por qualquer CPI, notadamente quando esta, no desempenho de sua competência investigatória, ordena a adoção de medidas restritivas de direitos, como aquelas que importam na revelação (Disclousure) das operações financeiras ativas e passivas de qualquer pessoa. A legitimidade do ato de quebra do sigilo bancário, além de supor a plena adequação de tal medida ao que prescreve a Constituição, deriva da necessidade de a providência em causa respeitar, quanto à sua adoção e efetivação, o princípio da colegialidade, sob pena de essa deliberação reputar-se nula.” (MS 24.817, rel. min. Celso de Mello, julgamento em 3-2 2005, Plenário, DJE de 6-11-2009.) “A fundamentação exigida das Comissões Parlamentares de Inquérito quanto à quebra de sigilo bancário, fiscal, telefônico e telemático não ganha contornos exaustivos equiparáveis à dos atos dos órgãos investidos do ofício judicante. Requer-se que constem da deliberação as razões pelas quais veio a ser determinada a medida” (MS 24.749, rel. min. Marco Aurélio, julgamento em 29-9-2004, Plenário, DJ de 5-11-2004.).

Portanto, presentes neste requerimento os indícios suficientes para caracterizar a necessidade de participação da referida pessoa, sendo a medida necessária e proporcional, legítima e excepcional de transferência de sigilo, não se justificando qualquer censura.

Dessa forma, considera-se que o LEVANTAMENTO (QUEBRA) e TRANSFERÊNCIA, em formato digital, do sigilo de dados bancários e fiscais de ALESSANDRO ANTÔNIO STEFANUTTO (CPF 127.135.808-54), EX-PRESIDENTE DO INSS, tem muito a subsidiar os trabalhos desta Comissão. Roga-se, portanto, o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente requerimento.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Izalci Lucas

(PL - DF)

Senador




  )                     LexEdit 2025-08-20T17:08:35.583612842-03:00 2025-08-20T17:08:35.58363813-03:00 2025-08-20T17:08:35.583640995-03:00 Requerimento LexEdit 1.7 application/pdf   Requerimento nº ____ de 2025     Modelo Genérico para o Congresso Nacional  CN     pt-BR       Izalci Lucas       Genérico   1B016AD2FBD3EC30E45A191BDB7A4D5B 3 B    http://ns.adobe.com/pdf/1.3/ pdf Adobe PDF Schema    internal A name object indicating whether the document has been modified to include trapping information Trapped Text      http://www.aiim.org/pdfa/ns/id/ pdfaid PDF/A ID Schema    internal Part of PDF/A standard part Integer   internal Amendment of PDF/A standard amd Text   internal Conformance level of PDF/A standard conformance Text                    Gabinete do Senador Izalci Lucas          REQUERIMENTO Nº         DE          - CPMI - INSS     Senhor Presidente,   Requeiro, nos termos dos § 2º, V, e § 3º do art. 58 da Constituição Federal, dos arts. 1º e 2º da Lei nº 1.579/1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, no que couber, este último dispositivo aplicado subsidiariamente aos trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI do INSS, consoante o art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, assim como, no caso específico deste requerimento, dada a natureza restritiva da solicitação, das disposições contidas na Lei Complementar nº 105/2001 e na Lei nº 12.965/2014, quando aplicáveis, seja submetido à deliberação do Plenário desta Comissão o pedido ora formulado de LEVANTAMENTO (QUEBRA) e TRANSFERÊNCIA, em formato digital, do sigilo de dados bancários e fiscais de  ALESSANDRO ANTÔNIO STEFANUTTO (CPF 127.135.808-54),  EX-PRESIDENTE DO INSS, conforme detalhamento abaixo, pelos fatos e fundamentos que na sequência são expostos.        
 a)  Bancário: movimentação financeira, entre  JANEIRO DE 2023 E JULHO DE 2025, de todas as contas de depósitos, de poupança, de investimento e de outros bens, direitos e valores, inclusive mobiliários, assim como das operações com cartão de crédito;
 b)  Fiscal: declarações de imposto de renda, entre  JANEIRO DE 2023 E JULHO DE 2025, acompanhadas de dossiê integrado com amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados: (1) Extrato PJ ou PF (estrato da declaração de imposto de renda de pessoa física ou pessoa jurídica); (2) Cadastro de Pessoa Física; (3) Cadastro de Pessoa Jurídica; (4) Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados contra a pessoa investigada); (5) Compras e vendas de DIPJ de Terceiros; (6) Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de rendimento de pessoa física); (7) Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de rendimento de pessoa jurídica); (8) DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica); (9) DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas); (10) DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito); (11) DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde); (12) DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação Financeira); (13) DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF); (14) DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias); (15) DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias); (16) DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte); (17) DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural); (18) DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por Organismos Internacionais); (19) DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais); (20) CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados); (21) DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais); (22) DAI (Declaração Anual de Isento); DASN (Declaração Anual do Simples Nacional); (23) DBF (Declaração de Benefícios Fiscais); (24) PAES (Parcelamento Especial); (25) PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e da Declaração de Compensação); (26) SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados); (27) SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal); (28) SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito); (29) COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco). Requer-se outrossim, com relação ao mesmo período, e no que couber, a disponibilização das notas fiscais emitidas, uma análise sobre a movimentação financeira, assim como uma análise comparativa entre a referida movimentação financeira e aquelas verificadas nos três anos anteriores ao período em questão.
 Registre-se que a presente ordem de levantamento de sigilo (quebra) e transferência de dados há de ser cumprida, sob pena de desobediência, devendo-se as informações requeridas serem enviadas em formato digital.     JUSTIFICAÇÃO    É público e notório que as comissões parlamentares de inquérito não são dotadas de quaisquer competências sancionatórias, ou seja, não têm o poder de punir quem quer que seja. No entanto, desempenham um relevantíssimo papel institucional na elucidação de fatos de interesse da coletividade, sobretudo daqueles que, em condições normais, não viriam ao conhecimento da sociedade ou das autoridades competentes para avaliá-los, segundo as óticas política e jurídica, respectivamente. Bem por isso a Constituição investiu as CPIs de “poderes de investigação próprios das autoridades judiciais”, facultando-lhes “a realização de diligências que julgar necessárias”, porquanto atuam em nome do povo soberano do qual são representantes, não sendo possível, por isso mesmo, opor a elas quaisquer limitações no exercício desse importante múnus público, salvo, como é evidente, se vulnerarem direitos e garantias fundamentais dos investigados, o que não parece ser o caso, na espécie. Nessa esteira, a quebra do sigilo bancário, telefônico, fiscal e telemático de qualquer pessoa – natural ou jurídica – sujeita a investigação legislativa pode ser legitimamente decretada pela Comissão Parlamentar de Inquérito, desde que esse órgão estatal o faça mediante deliberação adequadamente fundamentada e na qual indique, ainda que superficialmente, a necessidade objetiva da adoção dessa medida extraordinária.
 
 QUANTO AOS FATOS:

 A Operação "Sem Desconto" expôs uma metástase de corrupção sistêmica no Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), revelando um esquema que subtraiu R$ 6,3 bilhões de aposentados e pensionistas entre 2019 e 2024. No ápice hierárquico da autarquia durante o período mais agudo do esquema encontrava-se o Sr. Alessandro Antônio Stefanutto, cuja gestão foi abruptamente interrompida por seu afastamento judicial e posterior demissão em abril de 2025, em decorrência direta do escândalo. A investigação demonstrou que a fraude não era um ato isolado, mas uma engrenagem alimentada por propinas a agentes públicos de alto escalão, como o ex-Procurador-Geral do INSS, Virgílio Antônio Ribeiro de Oliveira Filho, que teria recebido quase R$ 12 milhões em vantagens indevidas. Nesse contexto de corrupção endêmica na cúpula, a análise da vida financeira do gestor máximo da instituição não é uma opção, mas um dever investigativo inescusável.
 A pertinência da quebra de sigilo do Sr. Stefanutto é fundamentada por uma cadeia de atos de ofício que, sob sua liderança, minaram os controles institucionais e criaram um ambiente fértil para a fraude. Ele é acusado de autorizar o desbloqueio em lote de descontos associativos, uma decisão que, segundo as investigações, foi tomada em frontal desrespeito a um parecer técnico da Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS, que se opunha à medida. Essa ação, que ignorou o assessoramento jurídico da própria autarquia, não pode ser tratada como mero erro administrativo; ela levanta a inevitável e gravíssima suspeita de que tal decisão tenha sido motivada por interesses escusos, possivelmente vinculados a contrapartidas financeiras ilícitas.
 A conduta do ex-presidente também é caracterizada por uma omissão contumaz diante de múltiplos alertas. A Controladoria-Geral da União (CGU) já havia advertido sobre os descontos irregulares, mas, conforme as apurações, o Sr. Stefanutto não implementou ações eficazes para deter a sangria nos benefícios dos aposentados. Além disso, a sua gestão é apontada por ter acionado a Dataprev para implementar uma "regra transitória" em junho de 2024, que, na prática, facilitou ainda mais as operações fraudulentas. Esse padrão de comportamento — ignorar pareceres jurídicos internos, negligenciar alertas de órgãos de controle externos e ainda promover ativamente alterações sistêmicas que beneficiaram o esquema — torna imperativa a devassa em suas finanças para determinar se houve enriquecimento ilícito como motor de suas decisões.
 O cenário se agrava ao considerar a teia de corrupção já comprovada no alto escalão do INSS. Diretores como Andre Paulo Felix Fidelis e Alexandre Guimarães receberam, respectivamente, R$ 5,1 milhões e R$ 313 mil de empresas intermediárias ligadas à fraude. Em uma estrutura hierárquica onde seus subordinados diretos e o chefe da procuradoria estavam imersos em um esquema de propinas milionárias, a hipótese de que o presidente da instituição, responsável final por todas as decisões estratégicas, não tenha se beneficiado financeiramente precisa ser rigorosamente investigada. A análise de suas movimentações bancárias e fiscais é o único meio de confirmar ou refutar essa suspeita, seguindo o rastro do dinheiro que irrigou a cúpula da autarquia.
 Portanto, a quebra dos sigilos bancário e fiscal do Sr. Alessandro Stefanutto é uma medida proporcional, necessária e indispensável para a completa elucidação dos fatos. Não se trata de uma devassa aleatória, mas de uma diligência probatória decorrente de indícios robustos de sua participação central em atos que permitiram um prejuízo bilionário aos cofres públicos e aos cidadãos mais vulneráveis. Omitir-se de realizar tal investigação seria uma falha grave desta Comissão Parlamentar de Inquérito, que tem o dever de esclarecer à nação quem foram todos os beneficiários da organização criminosa que se instalou no coração do INSS, especialmente aquele que ocupava sua cadeira mais alta.
 
 QUANTO AO DIREITO:

 Os direitos fundamentais constituem base estruturante do Estado Democrático de Direito e um dos objetivos fundamentais do constituinte originário de 1988. Mas os direitos fundamentais não são absolutos e sua proteção, para além da esfera de proteção individual em face do Estados e dos demais cidadãos, serve também a um propósito de interesse público. Isso significa que, em situações excepcionais e previamente autorizadas por lei, os direitos fundamentais podem ser relativizados em prol da satisfação de outros direitos ou valores também consagrados pelas sociedades democráticas. É precisamente isso que se verifica no presente caso. Há situações em que, pela gravidade dos fatos objeto de apuração e pela necessidade da medida, o interesse público justifica a relativização de direitos e garantias fundamentais da intimidade e da vida privada, a exemplo do sigilo de dados bancários e fiscais, das comunicações telefônicas, da correspondência etc. A ponderação entre a preservação dos direitos fundamentais e o interesse público na atividade de investigação deve ser realizada pela autoridade judicial ou, no caso, pela comissão parlamentar de inquérito, que tem poderes próprios de autoridade judicial. Observadas as condicionantes legais para a relativização desses direitos, como se demonstrou acima, é a autoridade competente que deve, em decisão fundamentada, avaliar a necessidade e a proporcionalidade da medida no caso concreto.
 O Supremo Tribunal Federal já reconheceu, em diversos precedentes, a legitimidade da transferência de sigilo decretada por CPI quando observados os requisitos legais:
 MANDADO DE SEGURANÇA. COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO (CPI DO FUTEBOL). PRELIMINAR DE PREJUDICIALIDADE. QUEBRA DE SIGILOS FISCAL E BANCÁRIO. ATENDIMENTO À EXIGÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 1. Se a CPI tornou sem efeito a transferência dos sigilos bancário e fiscal dos dois primeiros impetrantes, fica o writ, nessa parte, prejudicado. 2. Hipótese em que o ato impugnado partiu de fato concreto baseado em indícios de envolvimento do terceiro impetrante com evasão de divisas e irregularidades nas transações com jogadores nominalmente identificados. 3. Aplicação da jurisprudência desta Corte, que exige, na espécie, demonstração da existência concreta de causa provável que legitime a quebra do sigilo. Mandado de segurança prejudicado quanto aos dois primeiros impetrantes e indeferido relativamente ao terceiro, cassando-se, em relação a este último, a liminar anteriormente concedida. (MS 23860, Relator(a): MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 31/10/2001, DJ 01-02-2002 PP-00085 EMENT VOL-02055-01 PP-00164).
 No mesmo sentido, veja-se:
 "O princípio da colegialidade traduz diretriz de fundamental importância na regência das deliberações tomadas por qualquer CPI, notadamente quando esta, no desempenho de sua competência investigatória, ordena a adoção de medidas restritivas de direitos, como aquelas que importam na revelação (Disclousure) das operações financeiras ativas e passivas de qualquer pessoa. A legitimidade do ato de quebra do sigilo bancário, além de supor a plena adequação de tal medida ao que prescreve a Constituição, deriva da necessidade de a providência em causa respeitar, quanto à sua adoção e efetivação, o princípio da colegialidade, sob pena de essa deliberação reputar-se nula." (MS 24.817, rel. min. Celso de Mello, julgamento em 3-2 2005, Plenário, DJE de 6-11-2009.) "A fundamentação exigida das Comissões Parlamentares de Inquérito quanto à quebra de sigilo bancário, fiscal, telefônico e telemático não ganha contornos exaustivos equiparáveis à dos atos dos órgãos investidos do ofício judicante. Requer-se que constem da deliberação as razões pelas quais veio a ser determinada a medida" (MS 24.749, rel. min. Marco Aurélio, julgamento em 29-9-2004, Plenário, DJ de 5-11-2004.).
 Portanto, presentes neste requerimento os indícios suficientes para caracterizar a necessidade de participação da referida pessoa, sendo a medida necessária e proporcional, legítima e excepcional de transferência de sigilo, não se justificando qualquer censura.
 Dessa forma, considera-se que o LEVANTAMENTO (QUEBRA) e TRANSFERÊNCIA, em formato digital, do sigilo de dados bancários e fiscais de  ALESSANDRO ANTÔNIO STEFANUTTO (CPF 127.135.808-54),  EX-PRESIDENTE DO INSS, tem muito a subsidiar os trabalhos desta Comissão. Roga-se, portanto, o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente requerimento.     Sala da Comissão,          de                                          de                 .             Senador Izalci Lucas  (PL - DF)  Senador           


   Requerimento true 2025   Parlamentar  seja submetido à deliberação do Plenário desta Comissão o pedido ora formulado de LEVANTAMENTO (QUEBRA) e TRANSFERÊNCIA, em formato digital, do sigilo de dados bancários e fiscais de <strong>ALESSANDRO ANTÔNIO STEFANUTTO (CPF 127.135.808-54)</strong>, <strong>EX-PRESIDENTE DO INSS</strong>, conforme detalhamento abaixo, pelos fatos e fundamentos que na sequência são expostos.     sem  COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO DO INSS - 2025    0  false  nos termos dos § 2º, V, e § 3º do art. 58 da Constituição Federal, dos arts. 1º e 2º da Lei nº 1.579/1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, no que couber, este último dispositivo aplicado subsidiariamente aos trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI do INSS, consoante o art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, assim como, no caso específico deste requerimento, dada a natureza restritiva da solicitação, das disposições contidas na Lei Complementar nº 105/2001 e na Lei nº 12.965/2014, quando aplicáveis  0  COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO DO INSS - 2025  COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO DO INSS - 2025  14  Comissão  Gabinete do Senador Izalci Lucas  <p>É público e notório que as comissões parlamentares de inquérito não são dotadas de quaisquer competências sancionatórias, ou seja, não têm o poder de punir quem quer que seja. No entanto, desempenham um relevantíssimo papel institucional na elucidação de fatos de interesse da coletividade, sobretudo daqueles que, em condições normais, não viriam ao conhecimento da sociedade ou das autoridades competentes para avaliá-los, segundo as óticas política e jurídica, respectivamente. Bem por isso a Constituição investiu as CPIs de “poderes de investigação próprios das autoridades judiciais”, facultando-lhes “a realização de diligências que julgar necessárias”, porquanto atuam em nome do povo soberano do qual são representantes, não sendo possível, por isso mesmo, opor a elas quaisquer limitações no exercício desse importante múnus público, salvo, como é evidente, se vulnerarem direitos e garantias fundamentais dos investigados, o que não parece ser o caso, na espécie. Nessa esteira, a quebra do sigilo bancário, telefônico, fiscal e telemático de qualquer pessoa – natural ou jurídica – sujeita a investigação legislativa pode ser legitimamente decretada pela Comissão Parlamentar de Inquérito, desde que esse órgão estatal o faça mediante deliberação adequadamente fundamentada e na qual indique, ainda que superficialmente, a necessidade objetiva da adoção dessa medida extraordinária.</p>

<p><strong>QUANTO AOS FATOS:</strong></p>

<p>A Operação "Sem Desconto" expôs uma metástase de corrupção sistêmica no Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), revelando um esquema que subtraiu R$ 6,3 bilhões de aposentados e pensionistas entre 2019 e 2024. No ápice hierárquico da autarquia durante o período mais agudo do esquema encontrava-se o Sr. Alessandro Antônio Stefanutto, cuja gestão foi abruptamente interrompida por seu afastamento judicial e posterior demissão em abril de 2025, em decorrência direta do escândalo. A investigação demonstrou que a fraude não era um ato isolado, mas uma engrenagem alimentada por propinas a agentes públicos de alto escalão, como o ex-Procurador-Geral do INSS, Virgílio Antônio Ribeiro de Oliveira Filho, que teria recebido quase R$ 12 milhões em vantagens indevidas. Nesse contexto de corrupção endêmica na cúpula, a análise da vida financeira do gestor máximo da instituição não é uma opção, mas um dever investigativo inescusável.</p>

<p>A pertinência da quebra de sigilo do Sr. Stefanutto é fundamentada por uma cadeia de atos de ofício que, sob sua liderança, minaram os controles institucionais e criaram um ambiente fértil para a fraude. Ele é acusado de autorizar o desbloqueio em lote de descontos associativos, uma decisão que, segundo as investigações, foi tomada em frontal desrespeito a um parecer técnico da Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS, que se opunha à medida. Essa ação, que ignorou o assessoramento jurídico da própria autarquia, não pode ser tratada como mero erro administrativo; ela levanta a inevitável e gravíssima suspeita de que tal decisão tenha sido motivada por interesses escusos, possivelmente vinculados a contrapartidas financeiras ilícitas.</p>

<p>A conduta do ex-presidente também é caracterizada por uma omissão contumaz diante de múltiplos alertas. A Controladoria-Geral da União (CGU) já havia advertido sobre os descontos irregulares, mas, conforme as apurações, o Sr. Stefanutto não implementou ações eficazes para deter a sangria nos benefícios dos aposentados. Além disso, a sua gestão é apontada por ter acionado a Dataprev para implementar uma "regra transitória" em junho de 2024, que, na prática, facilitou ainda mais as operações fraudulentas. Esse padrão de comportamento — ignorar pareceres jurídicos internos, negligenciar alertas de órgãos de controle externos e ainda promover ativamente alterações sistêmicas que beneficiaram o esquema — torna imperativa a devassa em suas finanças para determinar se houve enriquecimento ilícito como motor de suas decisões.</p>

<p>O cenário se agrava ao considerar a teia de corrupção já comprovada no alto escalão do INSS. Diretores como Andre Paulo Felix Fidelis e Alexandre Guimarães receberam, respectivamente, R$ 5,1 milhões e R$ 313 mil de empresas intermediárias ligadas à fraude. Em uma estrutura hierárquica onde seus subordinados diretos e o chefe da procuradoria estavam imersos em um esquema de propinas milionárias, a hipótese de que o presidente da instituição, responsável final por todas as decisões estratégicas, não tenha se beneficiado financeiramente precisa ser rigorosamente investigada. A análise de suas movimentações bancárias e fiscais é o único meio de confirmar ou refutar essa suspeita, seguindo o rastro do dinheiro que irrigou a cúpula da autarquia.</p>

<p>Portanto, a quebra dos sigilos bancário e fiscal do Sr. Alessandro Stefanutto é uma medida proporcional, necessária e indispensável para a completa elucidação dos fatos. Não se trata de uma devassa aleatória, mas de uma diligência probatória decorrente de indícios robustos de sua participação central em atos que permitiram um prejuízo bilionário aos cofres públicos e aos cidadãos mais vulneráveis. Omitir-se de realizar tal investigação seria uma falha grave desta Comissão Parlamentar de Inquérito, que tem o dever de esclarecer à nação quem foram todos os beneficiários da organização criminosa que se instalou no coração do INSS, especialmente aquele que ocupava sua cadeira mais alta.</p>

<p><strong>QUANTO AO DIREITO:</strong></p>

<p>Os direitos fundamentais constituem base estruturante do Estado Democrático de Direito e um dos objetivos fundamentais do constituinte originário de 1988. Mas os direitos fundamentais não são absolutos e sua proteção, para além da esfera de proteção individual em face do Estados e dos demais cidadãos, serve também a um propósito de interesse público. Isso significa que, em situações excepcionais e previamente autorizadas por lei, os direitos fundamentais podem ser relativizados em prol da satisfação de outros direitos ou valores também consagrados pelas sociedades democráticas. É precisamente isso que se verifica no presente caso. Há situações em que, pela gravidade dos fatos objeto de apuração e pela necessidade da medida, o interesse público justifica a relativização de direitos e garantias fundamentais da intimidade e da vida privada, a exemplo do sigilo de dados bancários e fiscais, das comunicações telefônicas, da correspondência etc. A ponderação entre a preservação dos direitos fundamentais e o interesse público na atividade de investigação deve ser realizada pela autoridade judicial ou, no caso, pela comissão parlamentar de inquérito, que tem poderes próprios de autoridade judicial. Observadas as condicionantes legais para a relativização desses direitos, como se demonstrou acima, é a autoridade competente que deve, em decisão fundamentada, avaliar a necessidade e a proporcionalidade da medida no caso concreto.</p>

<p>O Supremo Tribunal Federal já reconheceu, em diversos precedentes, a legitimidade da transferência de sigilo decretada por CPI quando observados os requisitos legais:</p>

<p>MANDADO DE SEGURANÇA. COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO (CPI DO FUTEBOL). PRELIMINAR DE PREJUDICIALIDADE. QUEBRA DE SIGILOS FISCAL E BANCÁRIO. ATENDIMENTO À EXIGÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 1. Se a CPI tornou sem efeito a transferência dos sigilos bancário e fiscal dos dois primeiros impetrantes, fica o writ, nessa parte, prejudicado. 2. Hipótese em que o ato impugnado partiu de fato concreto baseado em indícios de envolvimento do terceiro impetrante com evasão de divisas e irregularidades nas transações com jogadores nominalmente identificados. 3. Aplicação da jurisprudência desta Corte, que exige, na espécie, demonstração da existência concreta de causa provável que legitime a quebra do sigilo. Mandado de segurança prejudicado quanto aos dois primeiros impetrantes e indeferido relativamente ao terceiro, cassando-se, em relação a este último, a liminar anteriormente concedida. (MS 23860, Relator(a): MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 31/10/2001, DJ 01-02-2002 PP-00085 EMENT VOL-02055-01 PP-00164).</p>

<p>No mesmo sentido, veja-se:</p>

<p>"O princípio da colegialidade traduz diretriz de fundamental importância na regência das deliberações tomadas por qualquer CPI, notadamente quando esta, no desempenho de sua competência investigatória, ordena a adoção de medidas restritivas de direitos, como aquelas que importam na revelação (Disclousure) das operações financeiras ativas e passivas de qualquer pessoa. A legitimidade do ato de quebra do sigilo bancário, além de supor a plena adequação de tal medida ao que prescreve a Constituição, deriva da necessidade de a providência em causa respeitar, quanto à sua adoção e efetivação, o princípio da colegialidade, sob pena de essa deliberação reputar-se nula." (MS 24.817, rel. min. Celso de Mello, julgamento em 3-2 2005, Plenário, DJE de 6-11-2009.) "A fundamentação exigida das Comissões Parlamentares de Inquérito quanto à quebra de sigilo bancário, fiscal, telefônico e telemático não ganha contornos exaustivos equiparáveis à dos atos dos órgãos investidos do ofício judicante. Requer-se que constem da deliberação as razões pelas quais veio a ser determinada a medida" (MS 24.749, rel. min. Marco Aurélio, julgamento em 29-9-2004, Plenário, DJ de 5-11-2004.).</p>

<p>Portanto, presentes neste requerimento os indícios suficientes para caracterizar a necessidade de participação da referida pessoa, sendo a medida necessária e proporcional, legítima e excepcional de transferência de sigilo, não se justificando qualquer censura.</p>

<p>Dessa forma, considera-se que o LEVANTAMENTO (QUEBRA) e TRANSFERÊNCIA, em formato digital, do sigilo de dados bancários e fiscais de <strong>ALESSANDRO ANTÔNIO STEFANUTTO (CPF 127.135.808-54)</strong>, <strong>EX-PRESIDENTE DO INSS</strong>, tem muito a subsidiar os trabalhos desta Comissão. Roga-se, portanto, o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente requerimento.</p>
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<p>a) <strong>Bancário:</strong> movimentação financeira, entre <strong>JANEIRO DE 2023 E JULHO DE 2025</strong>, de todas as contas de depósitos, de poupança, de investimento e de outros bens, direitos e valores, inclusive mobiliários, assim como das operações com cartão de crédito;</p>

<p>b) <strong>Fiscal:</strong> declarações de imposto de renda, entre <strong>JANEIRO DE 2023 E JULHO DE 2025</strong>, acompanhadas de dossiê integrado com amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados: (1) Extrato PJ ou PF (estrato da declaração de imposto de renda de pessoa física ou pessoa jurídica); (2) Cadastro de Pessoa Física; (3) Cadastro de Pessoa Jurídica; (4) Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados contra a pessoa investigada); (5) Compras e vendas de DIPJ de Terceiros; (6) Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de rendimento de pessoa física); (7) Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de rendimento de pessoa jurídica); (8) DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica); (9) DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas); (10) DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito); (11) DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde); (12) DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação Financeira); (13) DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF); (14) DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias); (15) DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias); (16) DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte); (17) DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural); (18) DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por Organismos Internacionais); (19) DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais); (20) CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados); (21) DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais); (22) DAI (Declaração Anual de Isento); DASN (Declaração Anual do Simples Nacional); (23) DBF (Declaração de Benefícios Fiscais); (24) PAES (Parcelamento Especial); (25) PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e da Declaração de Compensação); (26) SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados); (27) SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal); (28) SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito); (29) COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco). Requer-se outrossim, com relação ao mesmo período, e no que couber, a disponibilização das notas fiscais emitidas, uma análise sobre a movimentação financeira, assim como uma análise comparativa entre a referida movimentação financeira e aquelas verificadas nos três anos anteriores ao período em questão.</p>

<p>Registre-se que a presente ordem de levantamento de sigilo (quebra) e transferência de dados há de ser cumprida, sob pena de desobediência, devendo-se as informações requeridas serem enviadas em formato digital.</p>
  alternativo        Senhor Presidente             
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